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I - Entidade adjudicante: 

 

O Município de Figueira de Castelo Rodrigo, Pessoa Coletiva de Direito Público n.º 505 987 

449, com sede no Largo Dr. Vilhena n.º 1, 6440 - 100 Figueira de Castelo Rodrigo (telefone n.º 271 

319 000 e Fax n.º 271 319 012).  

 

 

II - Órgão que tomou a decisão de contratar: 

 

 O Presidente da Câmara no uso de competência própria, conferida pela alínea f) do n.º 

1 do art.º 35 da Lei n.º 75/2013 de 12/9, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º 18 do DL n.º 

197/99 de 8/6. 

 

 

III - Fundamento da escolha do ajuste direto: 

 

         Procedimento de Ajuste Direto nos termos da alínea a) do n.º 1 do art.º 16 conjugado com 

a alínea a) do n.º 1 do art.º 19 do Código dos Contratos Públicos (CCP). 

 

 

IV - Órgão competente para prestar esclarecimentos: 

 

          O Presidente da Câmara Municipal de Figueira de Castelo Rodrigo. 

 

 

V - Documentos de Habilitação: 

 

O adjudicatário deve apresentar os documentos de habilitação conforme o Artigo 81.º do 

CCP: 

a) Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo II do CCP;  

b) Documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas alíneas 

b), d), e) e i) do artigo 55.º; 

c) Alvará de empreiteiro de obras públicas ou Certificado de empreiteiro de obras públi-

cas, emitidos pelo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. (IMPIC, 

I.P.), contendo as habilitações adequadas e necessárias à execução da obra a realizar. 

 

O prazo para a apresentação, pelo adjudicatário, dos documentos de habilitação é de 

10 dias úteis através da plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante ou, no caso 

de a mesma se encontrar indisponível, através do correio eletrónico: empreitadas@cm-fcr.pt ou 

para o fax n.º 271 319 012. 



 
Divisão de Obras, Planeamento, Ambiente e Urbanismo 

Subunidade de Contratação Pública e Candidaturas  

 

 

 

 

 
 

 

Página 4 de 10 

 

 O prazo a conceder para a supressão de irregularidades detetadas nos documentos 

apresentados que possam levar à caducidade da adjudicação nos termos do disposto no arti-

go 86.º é de 5 dias úteis. 

 

 

VI - Modo de apresentação das propostas: 

As propostas e os documentos que as acompanham devem ser redigidos em língua por-

tuguesa. 

As propostas são apresentadas através da plataforma eletrónica disponibilizada para o 

efeito, no portal http://www.acingov.pt sendo que os procedimentos eletrónicos subjacentes 

garantem a assinatura eletrónica. 

 

As propostas deveram ser constituídas pelos seguintes documentos conforme o constante 

do art.º 57.º do CCP: 

a) Declaração do concorrente de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, 

elaborada em conformidade com o modelo constante do Anexo I do CCP, anexada ao pre-

sente convite, que deverá ser assinada, digitalizada e enviada num ficheiro com a designação 

“Anexo_I.pdf” 

b) Um plano de trabalhos tal como definido no art.º 361º do CCP;  

c) Uma lista de preços unitários de todas as espécies de trabalho previstas no projeto de 

execução, com os valores arredondados às mesmas casas decimais do ficheiro preenchido na 

plataforma; 

d) Declaração que indique os preços parciais dos trabalhos que o concorrente se propõe 

executar correspondentes às habilitações contidas nos alvarás ou nos certificados nos termos do 

n.º 4 do art.º 60º do CCP; 

e) Documentos que contenham os esclarecimentos justificativos da apresentação de um 

preço anormalmente baixo, quando esse preço resulte, direta ou indiretamente, das peças do 

procedimento; 

f) Certidão do registo comercial (certidão permanente), com todas as inscrições em vigor, 

para identificação dos titulares dos órgãos sociais de administração, direção ou gerência que se 

encontrem em efetividade de funções, ou documento equivalente.   

 

 

VII - Propostas variantes: 

 

Não é permitida a apresentação de propostas com variantes, nem é permitida a apresen-

tação de propostas com alterações às cláusulas do caderno de encargos. 
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VIII - Prazo para apresentação das propostas: 

 

As propostas e os documentos que as acompanham devem dar entrada, até ao dia e hora 

indicados na plataforma eletrónica disponível no portal http://www.acingov.pt  

Os concorrentes devem prever o tempo necessário para a inserção das propostas e do-

cumentos que as acompanham, bem como, para a sua assinatura eletrónica, em função do 

tipo de acesso à Internet de que dispõem, uma vez, que todo esse processo só será permitido 

até à hora referida.  

 

 

IX - Prazo de obrigação de manutenção das propostas: 

 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 66 dias 

úteis contados da data do termo do prazo fixado para a apresentação das propostas. 

 

 X - Critérios de adjudicação: 

 

 O preço mais baixo. 

 

 

XI - Modo de prestação da caução: 

Para garantia do exato e pontual cumprimento das obrigações assumidas com a cele-

bração do contrato a caução será substituída pela retenção de 10% sobre os pagamentos a 

efetuar. 

 

XII - Negociação: 

 As propostas apresentadas não serão objeto de negociação.  

 

XIII - Preço anormalmente baixo: 

 O preço total da proposta é considerado anormalmente baixo quando se verifiquem os 

pressupostos presentes no art.º 71º do CCP. 

 

XIV - Preço base: 

O preço base da empreitada é de 34.000,00 € (trinta e quatro mil euros), acrescido de IVA 

à taxa legal em vigor.  
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XV - Preço do caderno de encargos: 

Não aplicável. 

 

XVI - Modalidade jurídica do agrupamento adjudicatário: 

 

Em caso de adjudicação a agrupamentos de pessoas singulares ou coletivas, todos os 

membros do agrupamento concorrente, e apenas estes, devem obrigatoriamente associar-se, 

antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de Consórcio. 

 

XVII - Habilitações: 

Adequação e verificação das habilitações em cumprimento dos Artigos 8º e 29º da Lei n.º 

41/2015 de 3 de junho. 

O adjudicatário deverá apresentar o alvará de empreiteiro de obras públicas, emitido pe-

lo Instituto dos Mercados Públicos, do Imobiliário e da Construção, I. P. (IMPIC, I.P.) que se en-

quadre na 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, definidas no anexo I a que se refere o n.º 2, do 

artigo 6.º da Lei 41/2015 de 3 de junho e em classe correspondente ao valor da proposta con-

forme portaria do membro do Governo responsável pela área de construção. 

 

XVIII - Lista de concorrentes: 

A lista de concorrentes será disponibilizada pela entidade adjudicante no dia útil seguinte 

ao prazo para entrega das propostas. 

 

 XIX - Contrato escrito: 

O contrato será redigido a escrito nos termos do CCP. 

 

XX - Despesas e encargos: 

As despesas e os encargos inerentes à redução do contrato a escrito são da responsabili-

dade do adjudicatário. 

 

XXI - Objeto/Identificação: 

O presente concurso tem por objeto a “Requalificação do parque infantil de Freixeda do 

Torrão”. A referida empreitada deverá obedecer às especificações e condições técnicas le-

galmente estabelecidas. 
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XXII - Concorrentes: 

Só podem apresentar proposta as entidades que não se encontrem em nenhuma das si-

tuações referidas no artigo 55.º do CCP. 

 

 

Figueira de Castelo Rodrigo, 16 de janeiro de 2017 

 

O Presidente da Câmara, 
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ANEXO I 

Modelo de declaração de aceitação do conteúdo do Caderno de Encargos 

 

(a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 57.º do Código dos Contratos Públicos) 

 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de represen-

tante legal de (1) ... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento 

concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), tendo tomado inteiro e perfeito 

conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na se-

quência do procedimento de ... (designação ou referência ao procedimento em causa), decla-

ra, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) se obriga a executar o referido con-

trato em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente 

ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executará o referido contrato nos termos previstos nos seguintes 

documentos, que junta em anexo (3): 

a) ... 

b) ... 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à exe-

cução do referido contrato, ao disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que:  

a) Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessa-

ção de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou em qual-

quer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por qualquer crime que afete 

a sua honorabilidade profissional (4) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, 

direção ou gerência não foram condenados por qualquer crime que afete a sua honorabilida-

de profissional (5)] (6); 

c) Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profis-

sional (7) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não 

foram objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profissional (8)] 

(9); 

d) Tem a sua situação regularizada relativamente a contribuições para a segurança social 

em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento princi-

pal) (10); 

e) Tem a sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Portugal (ou no Es-

tado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal) (11);  

f) Tenham sido objeto de aplicação da  sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º1 do artigo 71.º da Lei 

n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, durante o período de 

inabilidade fixado na decisão condenatória (12); 

g) Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 

562.º do Código do Trabalho (13); 

h) Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão-de-obra legalmente sujeita ao pagamento de impostos e 

contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas que imponham 

essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual se situe o seu estabe-

lecimento principal) (14); 

i) Não foi condenado(a) por sentença transitada em julgado por algum dos seguintes crimes 

(15) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência não foram 

condenados por alguns dos seguintes crimes (16)] (17): 

i) Participação em atividades de uma organização criminosa, tal como definida no n.º 1 do 

artigo 2.º da Ação Comum n.º 98/773/JAI, do Conselho; 
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ii) Corrupção, na acepção do artigo 3.º do Ato do Conselho de 26 de Maio de 1997 e do n.º 

1 do artigo 3.º da Ação Comum n.º 98/742/JAI, do Conselho; 

iii) Fraude, na acepção do artigo 1.º da Convenção relativa à Proteção dos Interesses Finan-

ceiros das Comunidades Europeias; 

iv) Branqueamento de capitais, na acepção do artigo 1.º da Diretiva n.º 91/308/CEE, do Con-

selho, de 10 de Junho, relativa à prevenção da utilização do sistema financeiro para efeitos de 

branqueamento de capitais; 

j) Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na pre-

paração e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que falseie as 

condições normais de concorrência. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações impli-

ca, consoante o caso, a exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação 

que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção 

acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 

membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado 

para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 

para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do dis-

posto no artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui 

o anexo II do referido Código, bem como os documentos comprovativos de que se encontra 

nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do n.º 4 desta declaração. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documen-

tos solicitados nos termos do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a 

caducidade da adjudicação que eventualmente recaia sobre a proposta apresentada e cons-

titui contra-ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.º do Código dos Contratos Públi-

cos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de parti-

cipar, como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou 

concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 

prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

 

... (local), ... (data), ... [assinatura (18). 

 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos 

do disposto nas alíneas b), c) e d) do n.º 1 e nos n.os 2 e 3 do artigo 57.º 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(5) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(6) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(7) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(8) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(9) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(10) Declarar consoante a situação. 

(11) Declarar consoante a situação. 

(12) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(13) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(14) Declarar consoante a situação. 

(15) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(16) Indicar se, entretanto, ocorreu a sua reabilitação. 

(17) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(18) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 
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ANEXO II 

 

Modelo de declaração de habilitação 
(a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81.º do Código dos Contratos Públicos) 

 
1. ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de repre-

sentante legal de (1)... (firma, número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupa-

mento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e sedes), adjudicatário(a) no 

procedimento de... (designação ou referência ao procedimento em causa), declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada (2):  

a. Não se encontra em estado de insolvência, em fase de liquidação, dissolução ou cessa-

ção de atividade, sujeita a qualquer meio preventivo de liquidação de patrimónios ou 

em qualquer situação análoga, nem tem o respetivo processo pendente; 

b. Não foi objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria profis-

sional (3) [ou os titulares dos seus órgãos sociais de administração, direção ou gerência 

não foram objeto de aplicação de sanção administrativa por falta grave em matéria pro-

fissional (4)] (5);  

c. Tenham sido objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea e) do n.º 1 do 

artigo 21.º do Decreto - Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na alínea b) do n.º 1 do artigo 

71.º da Lei n.º 19/2012, de 8 de maio, e no n.º 1 do artigo 460.º do presente Código, du-

rante o período de inabilidade fixado na decisão condenatória; 

d. Não foi objeto de aplicação da sanção acessória prevista na alínea b) do n.º 2 do artigo 

562.º do Código do Trabalho (7);  

e. Não foi objeto de aplicação, há menos de dois anos, de sanção administrativa ou judicial 

pela utilização ao seu serviço de mão -de -obra legalmente sujeita ao pagamento de 

impostos e contribuições para a segurança social, não declarada nos termos das normas 

que imponham essa obrigação, em Portugal (ou no Estado de que é nacional ou no qual 

se situe o seu estabelecimento principal) (8);  

f. Não prestou, a qualquer título, direta ou indiretamente, assessoria ou apoio técnico na 

preparação e elaboração das peças do procedimento que lhe confira vantagem que 

falseie as condições normais de concorrência. 

2. O declarante junta em anexo [ou indica... como endereço do sítio da Internet onde po-

dem ser consultados (9)] os documentos comprovativos de que a sua representada (10) não 

se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e i) do artigo 55.º do Código dos 

Contratos Públicos.   

3. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações impli-

ca a caducidade da adjudicação e constitui contra -ordenação muito grave, nos termos do 

artigo 456.º do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da san-

ção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou 

como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 

adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade 

competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local),... (data),... [assinatura (11)]. 
(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 

(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(3) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(4) Indicar se, entretanto, ocorreu a respetiva reabilitação. 

(5) Declarar consoante o concorrente seja pessoa singular ou pessoa coletiva. 

(6) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(7) Indicar se, entretanto, decorreu o período de inabilidade fixado na decisão condenatória. 

(8) Declarar consoante a situação. 

(9) Acrescentar as informações necessárias à consulta, se for o caso. 

(10) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «a sua representada». 

(11) Nos termos do disposto nos n.os 4 e 5 do artigo 57.º 


